
 

PROGRAMA DE VOLUNTARIADO SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 
 

EDITAL N° 005/2021 
 

SELEÇÃO DE VOLUNTÁRIOS – PARQUE ESTADUAL DO TAINHAS 
 

Gestão Socioambiental e Uso Público 
 
 

PARQUE ESTADUAL DO TAINHAS, administrado pela Secretaria do Meio Ambiente e 

Infraestrutura, comunica aos interessados o processo seletivo de voluntários, no âmbito da 

Portaria SEMA nº 158 de 2020 que dispõe sobre o Programa de Voluntariado. 

 
01 - OBJETIVOS: 

 

O Parque Estadual do Tainhas recebe grande número de visitantes, ao longo do ano, com 

visitas aos pontos turisticos denominados passo do “S” e passo da ilha, acessados por estradas 

vicinais municipais. O regramento e controle da visitação passa pelo planejamento do uso 

público, com vistas a garantir a proteção dos valores e recursos do Parque, assim como a 

segurança e qualidade da experiência de visitação. Para isso, a realização de um diagnóstico 

que caracterize o perfil desse visitante é fundamental para subsidiar esse planejamento, sendo 

que a contagem de entrada de visitantes, aliada à aplicação de um questionário nos principais 

acessos é uma forma de obter informações para este fim. 

Esse contato com os visitantes também irá permitir um momento de orientação quanto às 

condições e restrições constante em Plano de Manejo, bem como oportuniza ao visitante 

obter informações sobre o processo de implantação da unidade de conservação. 

 
02 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

 
a) Quantificar o número de pessoas e de veículos que ingressam no Passo do “S” e Passo 

da Ilha; 

b) Obter dados quanto ao perfil dos visitantes do PE Tainhas; 

c) Orientar os visitantes acerca dos objetivos da UC PE Tainhas. 
 

03- DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS: 
 
a) Recepção e orientação de visitantes do PE Tainhas nos pontos de acesso ao Passo 

do S e Passo da Ilha; 

b) Aplicação de questionário aos visitantes; 



 
c) Tabulação dos dados obtidos. 

 

As atividades serão realizadas em duplas e trios, divididos em dois turnos de 6 horas de trabalho 

por dia. Serão 3 pontos de controle, com um total de 2 duplas por turno no passo do “S” e 1 trio 

por turno no passo da ilha. 

 
O trabalho será realizado em locais abertos em ambiente natural, por isso é importante ressaltar que 
o voluntário precisa possuir condições físicas para realizar atendimento ao público nesses locais. As 
atividades serão realizadas mesmo em caso de chuva (exceto em caso de chuva muito forte), sendo 
necessário que os voluntários tragam roupas e calçados adequados às atividades. 
 

04- VAGAS OFERTADAS E PÚBLICO ALVO: 
 
Serão ofertadas 14 vagas por campanha, totalizando 42 vagas. O público alvo são pessoas que 
gostem de trabalhar em campo, tenham facilidade de comunicação, disposição física e estudantes de 
áreas correlatas. 
 
Haverá treinamento para realizar as atividades, não sendo necessário conhecimento prévio. A 
atividade não é recomendada para pessoas com dificuldades cardiorrespiratórias ou problemas 
musculares. 
 
 

05- DURAÇÃO DO VOLUNTARIADO: 
 
1° Campanha: 27 de dezembro de 2021 a 03 de janeiro de 2022; 
2° Campanha: 27 de janeiro a 08 de fevereiro de 2022; 
3° Campanha: 24 de fevereiro a 03 de março de 2022. 
 
Observação: As atividades ocorrerão em três períodos, sendo possível candidatar-se a um, dois ou 
três períodos. 
 

06- ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES: 
 
Alojamento: os voluntários ficarão hospedados no alojamento do Parque Estadual do Tainhas, que 
dispõe de camas e colchões, sendo necessário levar roupas de cama, toalhas e itens de higiene 
pessoal. As acomodações são realizadas em quartos coletivos, respeitando o limite de 50% da 
capacidade. 

 
Alimentação: a sede possui cozinha equipada para uso dos voluntários. Será oferecida alimentação 
básica, equivalente a uma refeição diária durante o período, cabendo ao voluntário levar demais 
itens de alimentação. 

  
Transporte: será disponibilizado o deslocamento do voluntário entre as bases (Porto Alegre- Parque 
Estadual do Tainhas ou São Francisco de Paula- Parque Estadual do Tainhas). O deslocamento de 
cada voluntário até o município de Porto Alegre ou São Francisco de Paula é de responsabilidade de 
cada um. 
 
Orientações gerais: Não há opções de comércio próximo à sede do Parque, sendo necessário levar 
todos os itens, inclusive medicamentos de uso pessoal. Não há telefonia fixa nem internet no local, 
sendo possível acessar sinal telefônico e internet 4G em alguns pontos do Parque. Não será dado 



 
auxílio de custo para os voluntários. 

 
Itens essenciais para o voluntariado, a saber: calçados adequados para a situação; protetor solar e 
repelente; máscara de proteção COVID-19, roupas de cama, toalhas e itens de higiene pessoal. 
 

07- ORIENTAÇÕES COVID-19: 
 

 Caberá ao voluntário levar máscaras de proteção individual e álcool em gel; 

 Será respeitado o limite de 50% da capacidade do alojamento; 

 As atividades serão, predominantemente, em ambiente aberto; 

 Não serão selecionadas pessoas pertencentes ao grupo de risco do COVID-19 para exercer o 
voluntariado; 

 Em caso de sintomas do COVID-19 nos 14 dias anteriores a campanha, o voluntário deverá 
avisar o supervisor; 

 As acomodações serão realizadas em quartos coletivos. 
 

08- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 
 

 A seleção dos participantes tentará equilibrar voluntários com e sem experiência prévia; 

 A seleção se dará através de análise de currículo e avaliação de justificativa para participar do 
voluntariado; 

 Poderá ser solicitada reunião por videoconferência com os voluntários pré- selecionados; 

 Não serão selecionadas pessoas pertencentes ao grupo de risco do COVID-19; 

 Não serão selecionadas pessoas que deixarem de apresentar comprovação de imunização de 
duas doses ou dose única, através de documento expedido no Conecta SUS e respeitando a 
janela de imunização conforme recomendado pelos órgãos de saúde. 

 
 

09- OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 
 

Período de inscrição: 17/11/2021 a 05/12/2021 

Período de seleção de candidatos: 06/12/2021 a 07/12/2021 

 Publicação do resultado dos selecionados: 08/12/2021 

Será fornecido certificado de horas para os voluntários que cumprirem suas atividades 

conforme Termo de Adesão e Plano de Trabalho. 

 


